
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPUTADA AMÁLIA BARROS - PL - MT 

 

 
REQUERIMENTO Nº       , DE 2023 

 

Requer Moção de Repúdio às reprováveis 

falas da vereadora Zirleide Monteiro (PTB) 

durante sessão na Câmara Municipal de 

Arcoverde/PE 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, de acordo com o Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados e após consulta ao Plenário da Comissão de Defesa dos Direitos 

das Pessoas com Deficiência, a aprovação de uma "Moção de Repúdio" em 

resposta às declarações da Vereadora Zirleide Monteiro (PTB) da cidade de 

Arcoverde/PE, proferidas durante uma sessão na Câmara de Vereadores. A 

Vereadora sugeriu que uma mãe estava sendo "castigada por Deus" por ter um filho 

com deficiência. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No dia 30 de outubro, durante uma sessão da Câmara Municipal de Arcoverde-

PE, a Vereadora Zirleide Monteiro (PTB) fez declarações que atentaram contra a 

dignidade não apenas da mãe em questão, mas de todas as pessoas com deficiência. 

Como legisladores, temos a responsabilidade de defender a dignidade de todos os 

cidadãos, especialmente daqueles que mais necessitam de representação pública, 

como as pessoas com deficiência. 

 

A história demonstra que a luta pelos direitos das pessoas com deficiência é 

uma causa que transcende as divisões partidárias e ideológicas. Devemos unir 

esforços em busca da justiça e igualdade. O repúdio a qualquer forma de preconceito 

é fundamental para nossa sociedade democrática e é um dever ético dos 

representantes eleitos em direção a uma sociedade justa e inclusiva. 
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Portanto, peço que esta Casa aprove esta moção de repúdio como um ato de 

solidariedade com a mãe e seu filho com deficiência, além de um compromisso público 

com o respeito à dignidade de todas as pessoas, independentemente de suas 

características individuais. É essencial que esta Casa reafirme seu compromisso com 

a igualdade e a inclusão, e condene qualquer discurso que promova o preconceito e a 

discriminação. 

 

Espero contar com o apoio dos membros desta comissão na aprovação deste 

requerimento, demonstrando nosso comprometimento com os princípios democráticos 

e com a defesa da dignidade de todos os cidadãos, especialmente das pessoas com 

deficiência. 

 

Sala das Comissões, em 01 de novembro de 2023. 

 

Deputada Amália Barros 
PL/MT 
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